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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR
GABINETE DO MINISTRO

OFÍCIO Nº 1.720/2023/GM-MDA/MDA

Brasília, 14 de novembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
SENADOR WEVERTON
Segundo Secretário no exercício da Primeira–Secretaria
Senado Federal Anexo 2 Ala Tancredo Neves Gabinete 57
70165-900 - Brasília/DF
(e-mail: sen.wevertonrocha@senado.leg.br)

 

Assunto: Resposta Requerimento de Informação nº 118/2023. ​

 

Senhor Senador,
 

Reporto-me ao Ofício nº 1.050 (SF), pelo qual se formaliza perante este Ministério o
Requerimento de Informação supracitado, de autoria do Senador Eduardo Girão (NOVO/CE), em que
requer "informações sobre as invasões de propriedade efetuadas pelo MST". 

                O requerimento supracitado elaborou 9 questionamentos, a saber:  

1- “O que o Ministério tem feito para coibir e prevenir as invasões de terra? ”; 

2 – "Quem são os servidores responsáveis por essa pauta?”; 

3 – “Quantas invasões foram feitas pelo MST em 2023 e em quais regiões? ”; 

4 – “Como o Ministério tem atuado nesses casos?? ”; 

5 – “Quais foram as medidas tomadas para punir os invasores de terra?";

6 - "Quantas pessoas foram presas pelas invasões que ficaram conhecidas por
'"Carnaval Vermelho?";

7 - "Quantas armas foram apreendidas em cada uma das invasões de terra? Quais os
tipos de cada arma apreendida?";

8 - "Há ocorrências de extorsão a proprietários rurais?", e 

9 - "Há um observatório criado para mapear possíveis invasões e desenvolver ações
para coibi-las?"

Resposta ao questionamento "1”: 

O MDA e o INCRA trabalham pelo Programa de Reforma Agrária, que é um Programa
previsto na Constituição Federal e, neste sentido, tanto o MDA quanto o INCRA estão se esforçando para
implementar este Programa com respeito às Leis Ordinárias e à Constituição. Entendem, tanto o MDA
quanto o INCRA, que este é o caminho para o estabelecimento da paz no campo, para não haver mais
conflitos que possam culminar em questões mais graves na sociedade brasileira. 

Resposta ao questionamento "2": 

Em regra, tanto os servidores do MDA quanto do Incra trabalham tendo como uma de suas
metas a pacificação no campo. No entanto, ambos os órgãos federais possuem, nas suas respectivas



17/11/2023, 09:10 SEI/MAPA - 32143532 - Ofício sem numeração

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45042520&infra_sis… 2/3

estruturas organizacionais, unidades com competências regimentais específicas para atuação na
mediação e na conciliação em casos de maior complexidade de conflitos socioambientais no campo, que
são: no MDA o Departamento de Mediação e Conciliação de Conflitos Agrários e, no INCRA, a Câmara de
Conciliação Agrária - CCA. 

Resposta ao questionamento "3”: 

O INCRA/MDA não monitora ocupações ou invasões de terra por movimentos específicos,
a menos que, dessas ocupações ou invasões decorram conflitos socioambientais. 

Resposta ao questionamento "4": 

O MDA/INCRA tem, como uma de suas atribuições, trabalhar para ajudar a pacificar e
superar as tensões existentes no campo. Apenas a título de exemplo, em datas recentes, ocorreram
ocupações nas fazendas da Suzano e também na Embrapa, onde o   MDA - mediando os conflitos em
questão - requereu ao MST que se retirasse das áreas da Embrapa e se retirasse, também, das fazendas
da Suzano.  

Acatando o pedido feito pelo MDA, o referido Movimento Social se retirou das ocupações
que havia feito. Mesas de Negociações foram abertas, então, com participação tanto do MST quanto de
representantes das empresas, resultando, nos citados casos, em pacificação.  

Resposta ao questionamento "5": 

Conforme esclarecido na resposta ao questionamento "4", tanto o MDA quanto o INCRA
têm atuado para ajudar a pacificar e superar as tensões existentes no campo. Eventuais infrações penais
e/ou prejuízos materiais causados a terceiros por ocupantes de terras são objeto de investigação e
atuação por parte da Polícia e/ou do Poder Judiciário, conforme o caso. 

Resposta ao questionamento "6": 

Esta Autarquia (o INCRA) não dispõe dessas informações. Sugerimos que a consulta seja
encaminhada às Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e/ou delegacias de polícia das
comarcas onde ocorreram tais fatos. 

Resposta ao questionamento "7": 

Esta Autarquia (o INCRA) não dispõe dessas informações. Sugerimos que a consulta seja
encaminhada às Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e/ou delegacias de polícia das
comarcas onde ocorreram tais fatos. 

Resposta ao questionamento "8": 

Esta Autarquia (o INCRA) não dispõe desta informação. Sugerimos que a consulta seja
encaminhada às Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e/ou delegacias de polícia das
comarcas onde ocorreram tais fatos. 

Resposta ao questionamento "9": 

No âmbito do INCRA/MDA não existe um observatório para mapear futuras eventuais
ocupações de terras. 

 

São as informações apresentadas para o momento, mantendo-se esta Autarquia à
disposição. 

 

Atenciosamente,

 

 
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA

Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Paulo Teixeira Ferreira, Ministro de Estado do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, em 16/11/2023, às 16:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 32143532
e o código CRC 6D7F46EE.

Referência: Processo nº 55000.014198/2023-03 SEI nº 32143532

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PECU ARIA E ABASTECIMENTO

PROTOCOLO GERAL
Recebido em

Hara: a. IL Min

Oficio n' I_ OSO (SF)
Brasflia, em tb de Octl44/o daz#3

A Sua ExceIGncia o Senhor
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Ministro de Estado Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar

Assunto: Pedido de informag6es.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, nos termos do disposto no § 2'’ do art. 50 da
Constituigao Federal, pedido de informag6es do Senador Eduardo Girao, aprovado pela
Comissao Diretora do Senado Federal, contido no Requerimento no 1 18, de 2023.

Segue, em anexo, avulso da proposigao e c6pia do Parecer n'’ 67, de 2023,
aprovado pela Comissao Diretora do Senado Federal com as alterag6es propostas.

A resposta ao requerimento devera ser assinada fisica ou eletronicamente por
Vossa Exce16ncia, e remetida, por meio de e-mail institucional do
Minist6rio, em formato PDF, preferencialmente em arquivo Qnico, ao seguinte enderego
eletr6nico: apoiomesa@senado.leg.br.

Na eventualidade de as informag6es solicitadas nao serem ostensivas, solicito
que sejam nsicamente entregues na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, no
Nacleo de Apoio a Mesa - NAMAP, em envelope lacrado e opaco, com c6pia, fora do
referido envelope, do offcio do Minist6rio, encaminhando as informag6es.

Nesse caso (informag6es nao ostensivas), deve ser informado expressamente
o sigilo legal especifico que resguardam tais informag6es ou, se for o caso, eventual grau
de classificagao de sigilo (ultrassecreto, secreto ou reservado), nos termos do § l'’ do
art. 24 da Lei n'’ 12.527, de 2011.

Atenciosamente,

Senador Weverton
Segundo-Secretario do Senado Federal,

no Exercicio da Primeira-Secretaria

gsl/rqs23-118



SENADO FEDERAL
REQUERIMENTO N' 1 18, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro do Desenvolvimento Agrario, Paulo
Teixeira, informag6es sobre as invas6es de propriedade efetuadas pelo MST.

AUTORIA: Senador Eduardo Girao (NOVO/CE)
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REQUERIMENTO NQ DE

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro do Desenvolvimento Agr6rio,
Paulo Teixeira, informag6es sobre as
invas6es de propriedade efetuadas pelo
MST.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, S 2Q, da Constituigao Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo.

Sr. Ministro do Desenvolvimento Agr£rio, Paulo Teixeira, informag6es sobre as

invas6es de propriedade efetuadas pelo MST.

De acordo com informag6es veiculadas pela maha, nos primeiros
oito anos do governo Lula foram registradas 1.968 invas6es. Entre

2019-2022, foram registradas 14 invas6es e somente no ano de 2023 ja foram

registradas in6meras ocorrencias.

Diante desses fatos, question&se:

1. O que o Minist6rio tem feito no sentido de coibir e prevenir as
invas6es de terra?

2. Quem sao os sewidores responsaveis por essa pauta?

3.Quantas invas6es foram feitas pelo MST no ano de 2023 e em quais

regi6es?

4.Como o Minist6rio tem atuado nesses casos?



5.Quais foram as medidas tomadas para punir os invasores de terra? •Hll•
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6.Quantas pessoas foram presas pelas invas6es que ficaram
conhecidas por 'lCarnaval Vermelho'1?
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7.Quantas armas foram apreendidas em cada uma das invas6es de

terra? Quais os tipos de cada arma apreendida?

8. Hi ocorr6ncias de extorsao a propriet£rios rurais?

9. Ha um obsewat6rio criado para mapear possfveis invas6es e

desenvolver ag6es para coibi-las?

JUSTIFICAgAO

O artigo 5Q da Constituigao Federal estabelece que 6 invio16vel o direito

a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranga e a propriedade, a16m de enfatizar, no
inciso XXII, que 6 garantido o direito de propriedade.

Todavia, de acordo com as notfcias veiculadas pela nadia, ha registros

de diversas ocorr6ncias de invas6es as terras privadas, realizadas pelo Movimento

dos Trabalhadores Rurais Sem Terra. Dessa forma, entendemos ser importante que

sejam dados esclarecimentos sobre o tratamento realizado para prevenir e coibir

tais atos ilegais.

Diante do exposto, pego o apoio dos meus pares para a aprovagao do

requerimento.

Sala das Sess6es, 6 de margo de 2023.

Senador Eduardo Girao
Lider do NOVO



SENADO FEDERAL
PARECER (SF) Ng 67, DE 2023

Da COMISS/\O DIRETORA DO SENADO FEDERAL, sobre o
Requerimento n' 118, de 2023, do Senador Eduardo Girio, que
Requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro do
Desenvolvimento Agririo, Paulo Teixeira, informag6es sobre
invas6es de propriedade efetuadas pelo MST.

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Pacheco
REIATOR: Senador Chico Rodrigues

03 de outubro de 2023
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PARECER N' , DE 2023

Da MESA, sobre o Requerimento (RQS) n' 118,
de 2023, do Senador Eduardo Gino, que requer
que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro do
Desenvol\dmento Agrdrio, Paulo Teixeira,
infownag6es sobre as invasaes de propriedade
efetuadas pelo MST.

Relator: Senador CHICO RODRIGUES

I – RELATORIO

Encontra-se sob exame da MESA do Senado Federal o
Requerimento (RQS) n' 118, de 2023, do nobre Senador EDUARDO
GIRAo, que requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro do
Desenvotvimento Agrdrio, Paulo Teixeira, informag6es sobre as invas6es de
propriedade efetuadas peto MST.

O requerimento de informagao 6 fundamentado nos termos do
art. 50, § 2'’, da Constituigao Federal (CF) e do art. 216 do Regimento Interno
do Senado Federal (RISF).

II – ANALISE

A CF atribui ao Congresso Nacional (CN) compet6ncia
exclusiva para fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer de suas
Casas, os atos do Poder Executivo, incluidos os da administragao indireta.
Adicionalmente, as Mesas da camara dos Deputados e do Senado Federal
podem encaminharpedido de informag6es a ministros de Estado e a qualquer
titular de 6rgao diretamente subordinado ao Presidente da Rep(rblica nos
termos do § 2" do art. 50 da Constituigao Federal.

O Requerimento ora em analise atende ao que disp6e o art. 50,
§ 2'’, da Carta Magna, bem como ao art. 216 do RISF, obedecendo, portanto,
as normas de admissibilidade dos requerimentos de informag6es a ministros
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de Estado. A16m disso, atende as demais disposig6es do Ato da Mesa n'’ 1,
de 2001, sendo que as informag6es solicitadas nao sao sigilosas.

III – VOTO

Diante do exposto, somos pela aprovagao do Requerimento n'
118, de 2023.

Sala das Reuni6es.

, Presidente

, Relator
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COMISSAO DIRETORA DO SENADO FEDERAL - CDIR

LISTA DE PRESENgA
I e IP e 0e

03 de outubro de 2023 (terga-feira), as 10hData
Sala de Audi6ncias da Presid6ncia do SenadoLocal

TITULARES SUPLENTES

Rodrigo Pacheco (PSD)

Veneziano Vital do Rego (MDB)

Rodrigo Cunha (PODEMOS)

Ro96rio Carvalho (PT)

Weverton (PDT)

Chico Rodrigues (PSB)

Styv8nson Valentim (PODEMOS)

1. Mara Gabrilli (PSD)

2. lvete da Silveira (MDB)

Presente 13. Dr. Hiran (pp)

Presente 14. Mecias de Jesus (REPUBUCANOS)

Presente

Presente

Presente

Presente

Presente
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e e e B

03 de outubro de 2023 (terga-feira), as 10h
Sala de Audi6ncias da Presid6ncia do Senado

Data
Local Federal

NAO MEMBROS DA COMISSAO
Teresa Leitao
lzalci Lucas
Lucas Barreto
Professora Dorinha Seabra
Wilder Morais
Angelo Coronel
Marcos do Val
Zenaide Maia
Paulo Paim
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DECISAO DA COMISSAO
(RQS 118/2023)

EM SUA 3g REUNIAO, NO DIA 03.10.2023, A COMISSAO DIRETORA
DO SENADO FEDERAL DEFERIU O PRESENTE REQUERIMENTO, NOS
TERMOS DO RELAT6RIO.

03 de outubro de 2023

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Comissao Diretora do Senado Federal


